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[2] Disponível em: <https: 2021_political-declaration-on-hiv-and-aids_en.pdf="" default=""  files="" media_asset="" 

sites="" www.unaids.org="">. Acesso em: 10 nov. 2021. 

[3] Conforme consta em documento do Ministério da Saúde, grupos de adesão consistem em uma estratégia amplamente 

utilizada em saúde pública. No caso dos grupos voltados à adesão à TARV, são formados por pacientes que apresentam a mesma 

condição, possibilitando o acesso a conhecimentos e vivências que não estão disponíveis nos atendimentos individuais. Ver:. 

 

assinado eletronicamente em 25/05/2023 às 15:14 h (*) 

SANDRO POFAHL BÍSCARO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

REC-2ªPJEITZ - 42023 

Código de validação: 424D62CB3D 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PORTARIA-2ªPJEITZ - 12023 

SIMP Nº 000393-253/2023 

RECOMENDAÇÃO 

 

Recomendação ao Prefeito Municipal para que responda a questionário visando a implementação de política de combate ao racismo 

institucional. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de 

São Luís/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e artigo 

6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, fazendo-a nos seguintes 

termos: 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil possui como fundamento estruturante a dignidade da pessoa humana (art. 

1º, CF/88); 

CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF/88); reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88); promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pela 

proteção dos direitos difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que, na perspectiva constitucional, o Ministério Público é função essencial à justiça, comprometido com a 

defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que o êxito na promoção da justiça supõe a efetiva proteção desses 

direitos; 

CONSIDERANDO que o planejamento nacional do Ministério Público brasileiro estabelece a necessidade de retornos úteis 

para a sociedade, orientados para a 

defesa dos direitos fundamentais, a transformação social e a indução de políticas públicas, objetivos que supõem a produção de 

resultados concretos e aptos a promover a efetividade dos direitos defendidos e protegidos pela instituição, com enfoque na 

celeridade, na ampliação da atuação extrajudicial e em uma atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva
[1]

; 

CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro é Estado-Parte da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial da Organização das Nações Unidas e da Declaração de Durban formulada na III Conferência Mundial de 

Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata de 2001; 

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, 

de junho de 2013, promulgada pelo Decreto nº 10.932, de 10 de janeiro de 2022, nos termos do art. 5º, § 3º, da Constituição 

Federal, com força de emenda constitucional;
[2]

 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil possui como fundamento estruturante a dignidade da pessoa humana (art. 

1º, CF/88); 

CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF/88), reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88), promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88) e, ainda, que nas 

relações internacionais o Estado Brasileiro se pauta no repúdio ao racismo (art. 4º, inc. VIII, CF/88); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pela 

proteção dos direitos difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que, na perspectiva constitucional, o Ministério Público é função essencial à justiça, comprometido com a 

defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que o êxito na promoção da justiça supõe a efetiva proteção desses 

direitos; 

CONSIDERANDO que o estágio atual do movimento do acesso à justiça e o paradigma jurídico do século XXI são incompatíveis 

com uma atuação institucional formal, burocrática, lenta e despreocupada com a entrega à sociedade de resultados concretos da 

atuação jurídica do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o planejamento nacional do Ministério Público brasileiro estabelece a necessidade de retornos úteis 
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para a sociedade, orientados para a defesa dos direitos fundamentais, a transformação social e a indução de políticas públicas, 

objetivos que supõem a produção de resultados concretos e aptos a promover a efetividade dos direitos defendidos e protegidos 

pela instituição, com enfoque na celeridade, na ampliação da atuação extrajudicial e em uma atuação proativa, efetiva, preventiva 

e resolutiva
[3]

; 

CONSIDERANDO que o Estado brasileiro comprometeu-se a assegurar a participação da população negra, em igualdade de 

oportunidades, na vida econômica, social, política e cultural, prioritariamente através de sua inclusão nas políticas públicas de 

desenvolvimento econômico e social, modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e superação 

das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica, promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 

combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais, 

nos termos dos incs. I, III e IV do art. 4º da Lei n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), tendo o Estado do Maranhão assumido 

igual compromisso, nos termos da Lei estadual nº 11.399/2020 (Estatuto Estadual da Igualdade Racial); 

CONSIDERANDO que a prática do racismo nega o pleno reconhecimento de pessoas negras, indígenas etc. como merecedoras 

de igual respeito, consideração e proteção legal, o que acarreta sérios prejuízos à saúde física e mental, a uma autoimagem positiva 

e ao livre desenvolvimento de suas potencialidades individuais e coletivas, impactando os sistemas de saúde, justiça, finanças e 

segurança pública; 

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses de pessoas em grupos em situação de vulnerabilidade familiar, social e econômica 

corresponde ao objetivo nº 11 do Planejamento Estratégico do Ministério Público do Maranhão, estipulado para o período de 2016-

2021; 
[4]

 

CONSIDERANDO que o Relatório Anual das Desigualdades Raciais no Brasil demonstra, com base do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), dos Ministérios da Saúde e da Educação e do Sistema Único de Saúde (SUS), dentre outros, que a 

população negra enfrenta significativos empecilhos no acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS) – e, quando atendida, sofre 

com a negligência –, à justiça, ao direito à segurança alimentar, à educação, à aposentadoria e pensões; 
[5]

 

CONSIDERANDO os eixos reconhecimento, justiça, desenvolvimento e discriminação múltipla ou agravada do Programa de 

Atividades para a Implementação da Década Internacional de Afrodescendentes (2015-2024); 

CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Dr. Eduardo Jorge Hiluy 

Nicolau, expediu o ATO-GPGJ-12/2021 que instituiu o Programa de Atuação em Defesa de Direitos Humanos (PADHUM) e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO que o Procurador Geral de Justiça do Estado do Maranhão expediu a Recomendação-REC-GPGJ-10/2022, 

que dispõe sobre o Plano de Atuação em Defesa dos Direitos Humanos (PADHUM) para o enfrentamento do racismo, da 

LGBTfobia e da intolerância religiosa; 

CONSIDERANDO que este órgão ministerial aderiu ao Plano de Atuação em Direitos Humanos (PADHUM) para o enfrentamento 

do racismo, da LGBTfobia e da intolerância religiosa de que trata a Recomendação-REC-GPGJ- 10/2022; 

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo Stricto Sensu PORTARIA-2ªPJEITZ – 12023, cujo objeto visa 

o enfrentamento do racismo, da LGBTfobia e da intolerância religiosa; 

RESOLVE RECOMENDAR: 

Ao Prefeito Municipal Francisco de Assis Andrade Ramos, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, responda a questionário que 

segue anexo a esta Recomendação, com o objetivo de mapear e diagnosticar iniciativas para o enfrentamento do racismo 

institucional, de forma a se dar cumprimento à Política Institucional de Igualdade Racial (art. 3º, I, da Lei Estadual nº 11.399/2020); 

Junte-se cópia aos autos do Procedimento Administrativo Stricto Sensu SIMP Nº 000393-253/2023, para acompanhamento do 

cumprimento da presente Recomendação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Imperatriz/MA, data da assinatura eletrônica. 

_____________ 

[1] CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resolução nº 54/2017. Dispõe sobre a Política Nacional de 

Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro. Disponível em: 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Recomendacoes/Recomenda%C3%A7%C3%A3o-054.pdf. Acesso em: 03 jan. 2021. 

[2] Cf.: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.932-de-10-de-janeiro-de-2022-373305203. Acesso em 11 jan. 2022. 

[3] CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resolução nº 54/2017. Dispõe sobre a Política Nacional de 

Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro. Disponível em: 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Recomendacoes/Recomenda%C3%A7%C3%A3o-054.pdf. Acesso em: 03 jan. 2021. 

[4] MARANHÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. Planejamento estratégico 2016-2021. São Luís: Procuradoria Geral de Justiça, 

2016. Disponível em: https://www.mpma.mp.br/5465_plano_estrategico_do_mpma_2016_2021.pdf. Acesso em: 02 dez 2020. 

[5] PAIXÃO, Marcelo; ROSSETTO, Irene; MONTOVANELE, Fabiana; CARVANO,  Luiz  M. (orgs.). Relatório Anual das 

Desigualdades Raciais no Brasil – 2009 -2010 – Constituição Cidadã, seguridade social e seus efeitos sobre as assimetrias de cor ou 

raça. 2011. Disponível em: http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/publicacoes/discriminacao/relatorio-anual-

das- desigualdades-raciais-no-brasil-2009-2010. Acesso em: 17 set. 2021. 
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SANDRO POFAHL BÍSCARO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

PINHEIRO 

 

PORTARIA-1ªPJPIN - 352023 

Código de validação: BF8F7A27D8 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio de sua Representante que esta subscreve, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos II, III e VI da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 6º, 

inciso XX, da Lei Complementar Federal n. 75/1993; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/1993, e nos artigos 26 

e 27, da Lei Complementar Estadual n. 13/1991 e, ainda, 

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução nº 174/2017, a qual estabelece que “O procedimento 

administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da 

publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas; 

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CF) e que a execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada 

prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18, I); 

CONSIDERANDO a Rede Cegonha, prevista no inc. I do art. 3º da PRC nº 03/2017, bem como no Anexo II da PRC nº 03/2017; 

CONSIDERANDO que a Rede Cegonha consiste numa rede de cuidados que visa assegurar à mulher o direito ao planejamento 

reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento seguro e ao 

crescimento e ao desenvolvimento saudáveis (art. 1º, Anexo II, Título I, PRC nº 03/2017); 

CONSIDERANDO que a Rede Cegonha é constituída por 4 (quatro) componentes: I) Pré-Natal; II) Parto e Nascimento; III) 

Puerpério e Atenção Integral à Saúde da Criança; IV) Sistema Logístico: Transporte Sanitário e Regulação (art. 6º, Anexo II, Título 

I, PRC nº 03/2017) 

CONSIDERANDO o Plano Estratégico do MPMA 2021-2029[1], o qual prevê o Projeto “O MP no fortalecimento da Rede 

Cegonha”; 

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento da assistência materno infantil no município Pinheiro; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal no 141, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE: 

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo por objeto “monitoramento da capacidade instalada em 

saúde materno infantil no Município de Pinheiro, suas referências, bem como a investigação/levantamento das necessidades 

assistenciais nesta área, para fins de redução da mortalidade materno infantil”. 

Como DILIGÊNCIAS INICIAIS, determino que: 

1.Proceda o Sr. Secretário com a autuação desta Portaria e registro em livro próprio, bem como junto ao SIMP; 

2.Seja encaminhada cópia desta Portaria, através do e-mail institucional, à Biblioteca da PGJ, para fins de publicação no Diário 

Oficial; 

3. Expeça Ofício para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), solicitando que responda a diversos questionamentos, referentes à 

assistência pré-natal, por Unidade Básica de Saúde (UBS) do município, devendo encaminhar a respectiva documentação 

comprobatória, por ítem; 

4. Nomear o servidor Luís Carlos Diniz, Técnico Ministerial, Área Administrativa, Matrícula nº 1071401, para secretariar os trabalhos 

e cumprir as diligências, sem necessidade de lavratura de termo de compromisso, em face da natureza do cargo que ocupa; 

5. Cumpra-se. 

Pinheiro/MA, data registrada pelo sistema. 

_____________ 
1 Disponível em: < https://drive.google.com/file/d/1hqnYwSS_Yx34AbsT2HRzqAXkMWodW83M/view>. 

 

assinado eletronicamente em 30/05/2023 às 10:51 h (*) 

LINDA LUZ MATOS CARVALHO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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